
 

 

PORTARIA Nº 03/2026 DA AMAE 

 

Revoga Portaria nº 01/2022, sobre plantões aos sábados   

 

O Presidente da AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO 
BÁSICO – AMAE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 130 de julho de 
2018, do Município de Rio Verde – GO, e: 

Considerando que o art. 19 da Lei Complementar nº 130/2018 confere 
ao Presidente a atribuição de dirigir as atividades da AMAE, praticando 
todos os atos de gestão necessários;  

Considerando que a Presidência da AMAE publicou a Portaria nº 
01/2022 estabelecendo plantões aos sábados pelos fiscais lotados na 
Coordenação de Fiscalização, desta agência, e que constata-se que as 
demandas registradas aos durante os plantões, em sua maioria, 
referem-se a atendimentos iniciais que deveriam ocorrer por meio de 
protocolos abertos pelo próprio usuário junto ao prestador de serviços 
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário; 

Considerando que a AMAE, no ano de 2026, passou a ser responsável 
por realizar a fiscalização de 46 (quarenta e seis) municípios da 
Microrregião de Saneamento Básico Oeste e não mais apenas 3 (três);  

Considerando que os plantões aos sábados eram realizados pelos 
fiscais da AMAE e que eles compensavam o trabalho com uma folga 
durante os dias úteis de trabalho, na semana seguinte, e que a ausência 
de um fiscal, em um dia da semana resulta em ônus maior que o 
benefício por alguns atendimentos telefônicos aos sábados; 

Considerando que o serviço da fiscalização da AMAE tende a ser mais 
eficiente com a manutenção de todos os fiscais no trabalho de segunda 
à sexta feira, conclui-se pela necessidade de se extinguir os plantões 
aos sábados, de forma que a Presidência da AMAE, RESOLVE: 

  

Art. 1º Revogar a Portaria nº 01/2022 da Presidência da Agência de Regulação dos Serviços Públicos de 
Saneamento Básico AMAE, instituída pela Lei Complementar nº 130/2018 do Município de Rio Verde - GO. 

Art. 3º Esta Portaria vigorará a partir de 06 de julho de 2026.  

Gabinete da Presidência da Agência de Regulação dos Serviços Públicos de Saneamento Básico - 
AMAE, aos 11 de junho de 2026. 

 

 

Bruno Botelho Saleh 
PRESIDENTE DA AMAE 

Decreto nº 40/2025 
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